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NOTAS

 A Sindicatos de trabalhado-
res vão recorrer da decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), tomada segunda-feira 
(25), sobre o marco temporal 
da reforma trabalhista. O TST 
decidiu que a reforma, apro-
vada em 2017, deve ser aplica-
da mesmo em contratos que 
estavam em curso antes da vi-
gência da lei que regulamen-
tou as mudanças.

A decisão do tribunal con-
firma que as empresas não 
são obrigadas a manter bene-
fícios trabalhistas que foram 
extintos pela reforma, como o 
pagamento de horas pelo des-
locamento dos trabalhadores 
até o local de trabalho (horas 
in itinere) mesmo em con-
tratos firmados antes de 2017. 

Segundo a Central Única 
dos Trabalhadores (CUT), a de-
cisão, que será questionada 
no próprio TST pela entida-
de, mostra que a reforma tra-
balhista retirou direitos dos 
empregados. “O julgamento 
evidencia a falácia amplamen-
te divulgada no momento da 
edição da lei, de que a dita re-
forma trabalhista não retira-
ria direitos dos trabalhado-
res”, destacou o advogado da 
CUT Ricardo Carneiro.

“[O julgamento] não só re-
tirou direitos, como ofendeu 
normas legais, constitucio-
nais e pactos internacionais 
ratificados pelo Brasil, no sen-
tido da impossibilidade do re-
trocesso social”, acrescentou.

Conforme a tese vencedo-
ra do julgamento, elaborada 
pelo relator, ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, a refor-
ma tem aplicação imediata 
aos contratos trabalhistas que 
estavam em vigor. A decisão 

deverá ser aplicada a todos os 
processos semelhantes que 
estão em tramitação na Justi-
ça do Trabalho no país.

“A decisão tomada infeliz-
mente só favorece os empre-
gadores, tirando dos trabalha-
dores o direito que tinham 
já garantido por acordo ou 
convenção anteriormente à 
reforma. [A decisão] significa 
dinheiro no bolso do patrão e 
menos no bolso do trabalha-
dor, por isso é muito ruim”, 
ressaltou o diretor executivo 
do Sindicato dos Metalúrgi-
cos do ABC, Luiz Carlos da Sil-
va Dias.

Votaram com o relator 
da ação no TST os ministros 
Vieira de Mello Filho (corre-
gedor-geral da Justiça do Tra-
balho), Ives Gandra Martins 
Filho, Caputo Bastos, Agra 
Belmonte, Douglas Alencar 
Rodrigues, Breno Medeiros, 
Alexandre Ramos, Dezena da 
Silva, Evandro Valadão, Amau-
ry Rodrigues e Sergio Pinto 
Martins e as ministras Maria 
Cristina Peduzzi, Dora Maria 
da Costa e Morgana de Almei-
da Richa.

O ministro Mauricio Godi-
nho Delgado, vice-presiden-
te do TST, abriu divergência, 
por entender que os contratos 
de trabalho firmados antes 
da reforma deveriam perma-
necer sob as regras vigentes 
na época da celebração. Se-
guiram esse entendimento 
os ministros Augusto César, 
José Roberto Pimenta, Hugo 
Scheuermann, Cláudio Bran-
dão e Alberto Balazeiro e as 
ministras Kátia Arruda, De-
laíde Miranda Arantes, Ma-
ria Helena Mallmann e Liana 
Chaib. (AB)

Sindicatos: decisão 
comprova que 
reforma trabalhista 
retirou direitos

 D TST decidiu que a reforma, aprovada em 2017, deve ser aplicada 
mesmo em contratos que estavam em curso antes da lei

DIVULGAÇÃO/CUT

Empresas têm até 
sexta para pagar 13º

REMUNERAÇÃO. extra é garantida a trabalhadores com carteira assinada. 
Pagamento deve ser feito em parcela única ou em até duas vezes

Benefício 
extra anual foi 
criado pela Lei 
4.090/1962, 
que instituiu a 
Gratificação de 
Natal para os 
trabalhadores 
com contrato de 
trabalho fixo

Trabalhadores 
com carteira de 
trabalho assina-
da devem rece-
ber a primeira 

metade ou a parcela única 
do décimo terceiro salário 
até 30 de novembro. Como 
a data cai em um sábado, o 
pagamento deve ser anteci-
pado pelos empregadores 
para esta sexta-feira (29).

O benefício extra anual foi 
criado pela Lei 4.090/1962, 
que instituiu a Gratificação 
de Natal para os trabalhado-
res com contrato de trabalho 
fixo ou temporário. O paga-
mento deve ser feito em par-
cela única durante o ano até 
30 de novembro ou em até 
duas vezes. Neste caso, a se-
gunda parcela deve ser paga 
até 20 de dezembro.

O décimo terceiro equi-
vale ao valor do salário bruto 
mensal do empregado, divi-
dido por 12 meses. O cálculo 
considera o valor de 1/12 do 
salário, multiplicado pelo nú-

mero de meses trabalhados 
durante o ano corrente.

Se o empregado não tra-
balhou o ano inteiro com o 
mesmo empregador, rece-
berá de forma proporcional 
aos meses trabalhadores. 
Caso o trabalhador com car-
teira assinada for demitido, 
terá direito a receber a parte 
proporcional do 13º salário 
referente aos meses traba-
lhados no ano, no momen-
to de homologação do en-
cerramento do contrato de 
trabalho.

COMPOSIÇÃO.
Além do salário bruto, paga-
mentos de horas extras, adi-
cionais noturnos, de insalu-
bridade e de periculosidade 
também entram no cálculo 
do décimo terceiro salário.

O trabalhador recebe um 
valor maior na primeira me-
tade do décimo terceiro por-
que não há incidência de tri-
butação. Já a segunda parcela 
é menor porque tem os des-

contos obrigatórios do Im-
posto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF), de acordo com 
a tabela progressiva de des-
contos relacionada à faixa 
salarial.

Há também o desconto 
da contribuição previdenciá-
ria ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). Além 
disso, o empregador deverá 
depositar na conta do Fun-
do de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) do trabalha-
dor o valor do fundo corres-
pondente ao décimo tercei-
ro salário.

O abono anual também é 
pago a alguns segurados do 
INSS. A quantia paga varia de 
acordo com a quantidade de 
meses em que o segurado foi 
contemplado com o benefí-
cio do INSS.

Mais de a 33,6 milhões 
de beneficiários do Regime 
Geral de Previdência Social 
(RGPS) já receberam a pri-
meira metade da parcela do 
décimo terceiro salário. (AB)

Os produtores 
rurais de mu-
nicípios do Rio 
Grande do Sul 
atingidos pelas 

enchentes terão mais prazo 
para renegociar as dívidas. 
Em reunião extraordinária 
nesta terça-feira (26), o Con-
selho Monetário Nacional 
(CMN) definiu novas datas 
para as instituições financei-
ras estenderem as parcelas de 
linhas de crédito de custeio, 
investimento e industrializa-
ção contratadas com recursos 
controlados, concedido por 
meio de bancos oficiais ou de 
recursos específico para o se-
tor rural.

A data de vencimento das 
parcelas que venceram de 1º de 
maio a 13 de dezembro passou 
para 16 de dezembro. A me-

dida beneficia os produtores 
que se enquadram nos crité-
rios para obter os descontos 
do Decreto 12.138, editado em 
agosto para ajudar empreen-
dimentos rurais afetados pelas 
enchentes, vendavais e desliza-
mentos que atingiram o esta-
do em abril, maio e junho.

Nesse caso, a prorrogação 
vale para quem formalizou o 
pedido de desconto até 30 de 
setembro, teve o requerimen-
to encaminhado à Comissão 
Especial de Análise de Opera-
ções de Crédito Rural do Rio 
Grande do Sul, mas sem res-
posta às instituições financei-
ras até 25 de novembro.

Para quem não teve o pedi-
do de desconto aprovado pela 
comissão, o CMN autorizou a 
renegociação das parcelas sem 
nenhum abatimento. (AB)

CMN prorroga 
crédito rural no RS

O CRPS (Conselho de Re-
cursos da Previdência 
Social) definiu uma re-
gra única, detalhada e 
mais benéfica aos se-

gurados do INSS (Instituto Nacional 
do Seguro Social) que ficam afasta-
dos de suas atividades, recebendo 
auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez, e precisam contabili-
zar o período para se aposentar.

Quem recorrer ao órgão poderá in-
cluir o tempo de afastamento como 
contribuição como carência -período 
mínimo que garante direito a um be-
nefício previdenciário- na soma para 
a aposentadoria, desde que esteja in-
tercalado entre contribuições.

Isso significa que o segurado tem 
que comprovar pagamentos ao INSS 
antes de se afastar e depois de rece-
ber alta médica. A regra vale para pe-
didos protocolados a partir de janei-
ro de 2009.

Segundo a advogada previdencia-
rista Adriane Bramante, presidente 
da Comissão de Direito Previdenciá-
rio da OAB-SP, a medida regulamenta 
normas que vão ser aplicadas a quem 
recorre ao conselho contra uma deci-
são negativa dada de forma adminis-
trativa no INSS.

A especialista afirma que, antes, 
havia decisões judiciais distintas, o 
que prejudicava o segurado. Além dis-
so, o julgamento do Tema 1.125 pelo 
STF (Supremo Tribunal Federal) tam-
bém causou certa confusão na hora 
de se aplicar o direito.

“O STF, de forma bem equivocada, 
entendeu que o período de afasta-
mento conta como tempo de contri-
buição e como carência desde que es-
teja entre atividade laborativa, o que 
deixou de fora muitos tipos de segu-
rados”, diz ela.

Entre os prejudicados pela decisão 
estão os segurados facultativos, que 
desempregados ou estudantes, além 
de donas de casa de baixa renda, que 
não recebem nenhuma remuneração, 
mas contribuem com o INSS.

Alexandre Triches, diretor do IBDP 

(Instituto Brasileiro de Direito Pre-
videnciário), afirma que o institu-
to passou a reconhecer esse direito 
de forma administrativa, nas APSs 
(Agências da Previdência Social), após 
ação civil pública, mas que havia dife-
rentes entendimentos dependendo 
da região do país.

“A forma como o INSS aceita não é 
uma forma universal, ele coloca mui-
tas restrições de datas, e ainda gera 
muito indeferimento, porque não é 
tão simples de o servidor avaliar”, diz 
Triches.

“Esse enunciado, na verdade, é um 
reforço importante, embora não en-
volva o INSS, mas o CRPS, que é uma 
espécie de tribunal para aqueles que 
recorrem a ele por ter o direito nega-
do administrativamente.”

NOVA REGRA.
O enunciado 18, aprovado no final 

de outubro, afirma ser garantido ao se-
gurado a contagem dos períodos em 
que esteve recebendo benefício por in-
capacidade “para fins de carência, des-
de que intercalados com períodos de 
contribuição ou atividade laborativa”.

A norma é válida para pedidos a 
partir de 29 de janeiro de 2009, em 
todo o território nacional, e se aplica 
também aos segurados facultativos.

No caso dos segurados que re-
cebem benefícios acidentários, por 
doença ou acidente de trabalho, não 
é necessário intercalar com períodos 
de contribuição ou de atividade re-
munerada. Para Adriane, no entan-
to, o segurado deve sempre pagar ao 
menos uma contribuição após rece-
ber alta médica.

Triches destaca que a medida deve 
diminuir a judicialização dos casos, já 
o segurado que tem o benefício nega-
do pelo INSS muitas vezes leva o caso 
à Justiça e não recorre ao conselho. 
Agora, buscar o CPRS será mais van-
tajoso e, em alguns casos, pode ser até 
mais rápido.

“Vai reduzir litígios, e o INSS é o 
maior litigante da Justiça hoje”, diz 
ele. (FP)

Conselho define 
regras para incluir 
auxílio-doença na 
aposentadoria

Medida deve 
diminuir a 
judicialização 
dos casos, já o 
segurado que 
tem o benefício 
negado pelo INSS 
muitas vezes leva 
o caso à Justiça

Fique 
ligado  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.431.143, em 23 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por PLINIO ANTONIO BARBOSA, brasileiro, solteiro, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.426.657-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 013.756.928-
95, residente e domiciliado, na Rua Manoel Joaquim de Oliveira, n° 160 – Chácara Nunes – Embu 
Guaçu – CEP 06901-420; OLINDA BARBOSA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 12.575.655-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 361.209.638-98 e seu marido AIRTON DIAS 
PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.604.694-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
199.404.758-53, brasileiros, aposentados, casados sob o regime da comunhão universal de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Estrada do M’Boi Mirim, nº 1832, bloco B, apartamento 11 
– Piraporinha – CEP 04905-001; BENJAMIN TROPARDI, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.692.125-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 058.950.908-00, residente 
e domiciliado nesta Capital, na Rua Roseiral, n° 115, casa 43 – Jardim Itapura – CEP 04467-130; 
RUBENS TROPARDI, projetista, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.087.664-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 043.838.928-09, neste ato com anuência de sua mulher ANA LUCIA DIAS 
TROPARDI, cabelereira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.683.934-3-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF n° 220.281.628-30, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Berna, n° 482 – Veleiros – CEP 04774-020; 
WALTER TROPARDI, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
14.654.334-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 083.847.058-01, residente e domiciliado nesta Capital, 
na Rua Roseiral, n° 115 – casa 43, Jardim Itapura, CEP 04467-130; JANE TROPARDI TEIXEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 19.108.350-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 129.835.118-
98, neste ato com anuência do seu marido RICARDO TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 20.510.109-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 126.096.868-54, brasileiros, contadores, casados 
sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Domingos 
Osvaldo Bataglia, n° 280 – Mirandópolis– CEP 04051-090; JOÃO BARBOSA MIRANDOLLA, técnico 
mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.048.490-8, inscrito no CPF/MF n° 069.215.148-
62, neste ato com anuência de sua mulher MARIA CELIA DA SILVA MIRANDOLLA, manicure, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.485.443-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 076.760.968-
98, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Praça Francisco Glicério, n° 530 – Santo Amaro – CEP 04754-070; e RENATO BARBOSA 
MIRANDOLLA, gerente comercial, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.655.306-8-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 148.141.048-20, neste ato com anuência de sua mulher LUCIANA PELI DE 
CASTRO MIRANDOLLA, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.022.813-9-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 093.066.518-05, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Sócrates, n° 341, apartamento 141 – Vila Sofia 
– CEP 04671-070; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, 
com animus domini, desde 1970, adquirida por Romildo Barbosa através de Compromisso de Compra 
e Venda, datado de 18 de dezembro de 1970, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua 
Joseph Kenj, n° 12, no local denominado Jardim Tupã, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com 
uma área de 334,90m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
nº 094.228.0056-0; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 209.995 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MIGUEL SEMAAN KHAUNIS, VERA LUCIA CORREIA TEIXEIRA KHAUNIS, 
ROMILDO BARBOSA, GERALDA TEIXEIRA ALVES, ADRIANA APARECIDA FERREIRA ROCHA e 
MARCOS CARLOS ROCHA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 25 de novembro de 2024. O Oficial Substituto.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jandira - FORO DE JANDIRA - 1ª VARA

Avenida José Pedro, 401, Jardim São Luiz - CEP 06618-005,
Fone: (11)2838-7507, Jandira-SP - E-mail: jandira1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

COMARCA DE JANDIRA. 1ª Vara Cível - 1º Ofício Cível. Citação e 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1004754-51.2017.8.26.0299. O Dr. André 
Luiz Tomasi de Queiróz, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jandira, 
FAZ SABER a Juan Bautista Meza Sanches, CPF/MF 213.098.188-78, que 
por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada, e a 3G Apoio 
Administrativo Ltda, CNPJ/MF 17.756.689/0001-81, ação de Execução para 
cobrança da quantia de R$ 204.134,12, dívida esta oriunda da Cédula de 
Crédito Bancário nº 385/1035049, emitida em 01/09/2017. Estando o 
executado em lugar ignorado, foi determinada a citação e intimação por edital 
para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob 
pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito 
do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e 
honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês. No caso de não pagamento, o arresto procedido (sobre a quantia de R$ 
635,68 - fls. 128/132) será convertido em penhora, passando a fluir, 
automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à 
execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, publicado na forma da lei. Jandira, 22 de novembro de 2024.

Agasus S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 – NIRE 35.300.415.027 – Código CVM 02732-4 – Companhia Aberta

Fato Relevante
A Agasus S.A. (“Voke “ ou “Companhia”), sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários 
categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em atendimento ao disposto no artigo 157, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), bem como na Resolução da CVM nº 44, 
de 23 de agosto de 2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: Nesta data 
foi celebrado “Contrato de Compra e Venda de Ações e de Quotas e Outras Avenças” (“Contrato”) entre, de um 
lado, a Companhia e, de outro, Atta Tecnologia S.A. e Renter Informática Ltda. e seus sócios (“Vendedores”), 
estabelecendo os termos e condições para a aquisição, pela Companhia, de 100% do capital social da Atta Tec-
nologia S.A. (CNPJ/MF nº 02.568.314/0001-10) e Renter Informática Ltda. (CNPJ/MF nº 04.810.731/0001-53), 
em conjunto denominadas “Sociedades Adquiridas”, com atuação na locação de máquinas e equipamentos para 
escritórios e no comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática (“Operação”). A aquisição 
reforça a estratégia de crescimento da Voke e teve como premissas a forte presença no interior do Estado de 
São Paulo, a expertise de HaaS para o setor de varejo e food service e a expansão do portfólio de soluções 
da companhia para melhor atender nossos clientes. Nos termos do Contrato, em contrapartida à aquisição 
da totalidade das quotas representativas do capital social das Sociedades Adquiridas, a Voke pagará o valor 
total de R$ 33.500.000,00 (“Preço de Aquisição”), dos quais R$ 21.775.000,00 serão pagos no fechamento 
da Operação e o saldo remanescente será pago em 5 parcelas iguais, anuais e consecutivas a partir do 1º 
aniversário do fechamento, ajustadas com base na variação do CDI até a data de seu efetivo pagamento. O Preço 
de Aquisição poderá ser ajustado para mais ou para menos, de acordo com determinadas premissas definidas 
no Contrato e usuais a esse tipo de operação. Em atendimento ao disposto no art. 256 da Lei das S.A., a 
aquisição foi aprovada em assembleia geral extraordinária da Companhia realizada também nesta data pela única 
acionista da Companhia, não havendo acionistas dissidentes. A eficácia da Operação está sujeita à verificação 
(ou renúncia, conforme aplicável) de determinadas condições usuais a esses tipos de operações. A Companhia 
manterá o mercado informado a respeito das atualizações relevantes relativas aos assuntos aqui tratados. 
São Paulo, 1º de novembro de 2024. Chyou Pey Tyng – Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

Agasus S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 – NIRE 35.300.415.027 – Código CVM nº 02732-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de novembro de 2024
Hora, Data e Local: Em 12/11/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos Conselheiros. Mesa: Sr. Rene Vaz de 
Almeida, Presidente e Sr. João Luis Pereira Lima Filho, Secretário. Deliberações tomadas por unanimidade: 
1. Ratificação do aumento do Capital Social realizado por sua controlada Voke USA LLC, sociedade limitada 
constituída segundo as leis de Delaware, nos Estados Unidos da América, mediante capitalização realizada em 
02/04/2024, no montante de USD 98.000, equivalentes a R$ 503.671,00, mediante capitalização de crédito 
para futuro aumento de capital social – AFAC. 2. Aprovação do aumento de Capital Social da Voke USA LLC, 
no montante de USD 250.000, mediante realização de aporte em moeda corrente, nesta data. 3. O aumento 
do Capital Social da Voke USA LLC, ora aprovado, perfaz o montante total de USD 348.000. 4. Autorizar 
os Diretores da Companhia e a Voke USA LLC a praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais a ser tratado. São Paulo, 12/11/2024. Mesa: Rene 
Vaz de Almeida – Presidente; João Luis Pereira Lima Filho – Secretário. Conselheiros Administrativos: 
Howard Badger Stone II Pp. Rene Vaz de Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; Jonh Joseph Frishkopf 
Pp. Rene Vaz de Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; Miguel Angel Albero Ocerin Pp. Rene Vaz de 
Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; Rene Vaz de Almeida; Sergio Kariya. JUCESP – Registrado sob o 
nº 427.237/24-5 em 25/11/2024. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral em Exercício.

Agasus S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 – NIRE 35.300.415.027 | Código CVM nº 02732-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de novembro de 2024
Hora, Data e Local: Em 12/11/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensadas, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. 
Rene Vaz de Almeida, Presidente; Sr. João Luis Pereira Lima Filho, Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, 
aprovadas por unanimidade: 1. Aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia referentes ao 
trimestre encerrado em 30/09/2024, acompanhadas do relatório de revisão especial do auditor independente, 
conforme cópia que fica arquivada na sede da Companhia. 1.1. Consignar que as informações trimestrais finan-
ceiras ora aprovadas serão oportunamente divulgadas ao mercado, na forma e prazos da legislação aplicável. 
2. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação 
anterior. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 12/11/2024. (ass.:) Mesa: Rene Vaz de Almeida – 
Presidente; João Luis Pereira Lima Filho – Secretário. Conselheiros: Rene Vaz de Almeida; Howard 
Badger Stone II, p.p Rene Vaz de Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; John Joseph Frishkopf, p.p 
Rene Vaz de Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; Miguel Angel Albero Ocerin, p.p Rene Vaz de 
Almeida e João Luis Pereira Lima Filho; Sergio Kariya. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico 
o registro sob o nº 425.884/24-7 em 21/11/2024. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral em Exercício.

ATO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº ESB 90015/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 20241085004 LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UGE 180202 Seção de 
Finanças da Escola Superior de Bombeiros, sito na Rodovia Prefeito Luiz Salomão Chamma, 
4701 – Franco da Rocha/SP, de segunda à sexta-feira das 08h00 às 17h00 ou pelo Tel: 4819-
5234; OBJETO: Aquisição de cotoveleiras, joelheiras e cinto para Escola Superior de 
Bombeiros “Cel PM Paulo Marques Pereira”. ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: às 09h00 
do dia 11/12/2024, sendo realizada por meio eletrônico através do site www.gov.br/compras/. 
EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão acessar o edital pelo 
site www.gov.br/compras/ ou www.corpodebombeiros.sp.gov.br/ Demais esclarecimentos na 
Escola Superior de Bombeiros, de segunda à sexta-feira das 08:00h às 17:00h ou pelo Tel: (11) 
4819-5234, com Cap PM Renan, 1º Ten Felipe Flora, 1° Sgt PM Luvizotto, 2º Sgt PM Pompéia, 
Cb PM Muniz, Cb PM Teodosio e Cb PM Jeferson.

CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO ESCOLA SUPERIOR DE BOMBEIROS 

ATO  EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº ESB 90016/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº  20240916146 LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UGE 180202 Seção de 
Finanças  da Escola Superior de Bombeiros, sito na Rodovia Prefeito Luiz Salomão Chamma, 
4701 – Franco  da Rocha/SP, de segunda à sexta-feira das 08h00 às 17h00 ou pelo Tel: 4819-
5234; OBJETO:  Aquisição de Materiais destinados ao laboratório de salvamento Aquático 
da Escola Superior  de Bombeiros “Cel PM Paulo Marques Pereira”. ABERTURA DA SESSÃO 
PUBLICA: às 09h00 do  dia 11/12/2024, sendo realizada por meio eletrônico através do site 
www.gov.br/compras/.  EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão 
acessar o edital pelo site  www.gov.br/compras/ ou www.corpodebombeiros.sp.gov.br/ Demais 
esclarecimentos na Escola  Superior de Bombeiros, de segunda à sexta-feira das 08:00h às 17:00h 
ou pelo Tel: (11) 4819- 5234, com Cap PM Renan, 1º Ten Felipe Flora, 1° Sgt PM Luvizotto, 2º Sgt 
PM Pompéia, Cb PM  Muniz, Cb PM Teodosio e Cb PM Jeferson. 

CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO ESCOLA SUPERIOR DE BOMBEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ÁLVARO DE CARVALHO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital nº 24/2024. Pregão Eletrônico: 90023/2024. Processo Administrativo: 006.00441967/2024-64. 
Data abertura: 11/12/2024 às 09:00. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br . Objeto: Aqui-
sição de Materiais e Equipamentos para a Segurança. Unidade Compradora: 380279 – Centro 
de Detenção Provisória de Álvaro de Carvalho. Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico. 
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
AVISO DE CONTRATAÇÃO 
Dispensa eletrônica nº 50/2024 -  Processo de Compras 167/2024 
-  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum) 
para atender as necessidades da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba.
A partir das 08h00m do dia 29/11/2024, até às 08h00m do dia 04/12/2024. Início da disputa 
de preço: 04/12/2024 às 09h00m.O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://fundart.com.br/.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ORLANDO BRANDO FILINTO” DE IARAS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberta na Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de Iaras, PREGÃO ELE-
TRÔNICO número 90051/2024, destinado a Aquisição de Material de Consumo, do 
tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na data 10/12/2024, às 
09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em 
sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto a Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de Iaras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico nº 52/2024
Processo Administrativo nº 202/2024

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TANQUE EM POLIÉSTER COM FIBRA DE VIDRO E CONJUNTO DE 
SOPRADOR TIPO ROOTS, INCLUINDO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO NECESSÁRIO PARA A 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) DO BAIRRO NOVA PAULICEIA, MUNICÍPIO 
DE GAVIÃO PEIXOTO/SP.
EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 29/11/2024 às 08h30 no site www.
bllcompras.com. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 13/12/2024 às 08h30, 
INICIO DA DISPUTA dia 13/12/2024 As 09h00 (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com.
A pasta, contendo o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura de Gavião Peixoto, à Alameda estevo, nº 658, centro, ou diretamente no 
endereço eletrônico do município www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. 
Todas as informações poderão ser obtidas pelo telefone (16)3338 9999, no Departamento de Com-
pras e Licitações.

Gavião Peixoto, em 27 de novembro de 2024.
Arley Fagnani - Agente de Contratação e Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2024 (NOVO EDITAL)
Número do Edital no Comprasnet: 99128/2024 – UASG 986835

OBJETO: Aquisição de máscaras e filtros para uso da Vigilância Epidemiológica. ENCERRAMENTO: 
11/12/2024, às 09hs. O Edital está disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.
sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo tele-
fone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 27 de novembro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024 (REPETIÇÃO)
Número do Edital no Comprasnet: 99075/2024 – UASG 986835

OBJETO: Registro de preços de material médico/hospitalar (filme dry laser). ENCERRAMENTO: 
11/12/2024, às 09hs. O Edital está disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.
sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo tele-
fone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 27 de novembro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 056/2024

Processo Administrativo 1067/2024, Edital 062/2024, Pregão Presencial 056/2024. Tipo: Menor 
Preço Global. Objeto: Aquisição de livros para serem distribuídos a todos os educadores e educandos 
da Rede Municipal de Ensino, para continuidade do programa de incentivo anual à leitura com o Projeto 
“Leitura em Família”. Os conjuntos compostos por livros selecionados por nossa equipe pedagógica 
atendam a educação infantil, fundamental I e ensino fundamental II. A sessão será aberta as 14:00 
horas do dia 16 de dezembro de 2024, no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital 
na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail compras@vargem.sp.gov.br.

Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 057/2024

Processo Administrativo 1066/2024, Edital 063/2024, Pregão Presencial 057/2024. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de pneus, 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Vargem-SP. A sessão será aberta 
as 09:00 horas do dia 17 de dezembro de 2024, no departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, 
Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site 
www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail 
compras@vargem.sp.gov.br.

Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA - COMUNICADO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 60/2024. Pregão Eletrônico: 90037/2024. Processo Administrativo: 006.00434824/2024-04. 
Data abertura: 13/12/2024 às 08:00. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br . Objeto: Con-
tratação de Serviço suporte técnico para obtenção do AVCB do CR de Marília. Unidade Compra-
dora: 380125 – Penitenciária de Marília. Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico. Amparo 
Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Associação Brasileira de Internet
MF/CNPJ 01.699.656/0001-07

Pela presente e com base no Artigo 21 do Estatuto Social da Associação Brasileira de Internet, a 
Diretora Presidente do Conselho Diretor Executivo convoca todos os seus membros associados a 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 25 de março de 2025, na 
sede da Abranet, na Rua MMDC, 450, cj 304 - Butantã – São Paulo/SP, em primeira convocação às 
15h00, com a presença de no mínimo, 50% dos associados, ou em segunda convocação, às 15h30 
com qualquer número de associados, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Apreciar e 
aprovar o Relatório Anual, o Balanço Patrimonial, o Inventário, as contas de Receitas e Despesas e 
os Relatórios do Conselho Fiscal do período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024; b) Apreciar 
e aprovar o Plano Anual de Atividades da Abranet proposto pelo Conselho Executivo para o exercício 
de 2025, c) Apreciar e aprovar o Orçamento Financeiro da Abranet, proposto pela Diretoria Executiva 
para o exercício de 2025; d) Eleição dos membros das diretorias do Conselho Consultivo Superior, do 
Conselho Diretor Executivo, do Conselho de Estudos Jurídico, do Conselho de Meios de Pagamento 
e do Conselho Fiscal para o período de 2025 – 2027; e) Tratar de quaisquer outros assuntos de 
interesse da Abranet.
A Assembleia Geral Ordinária (AGO) poderá ser realizada em formato híbrido, através de plataforma 
digital, cujo link de acesso será divulgado com antecedência.
São Paulo, 28 de novembro de 2024

Carol Elizabeth Reikdal Conway 
Diretora Presidente do Conselho Diretor Executivo

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000608-37.2022.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1000608-37.2022.8.26.0704 Classe - Assunto Curatela - Partes e Procuradores Requerente: Claudio
Astone e outro Requerido: Verginia Bonfiglioli Astone Prioridade Idoso Juíza de Direito: Dra. Renata Coelho Okida
Vistos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para declarar a incapacidade relativa da requerida, nos termos
do artigo 4°, inciso III, do Código Civil, ressalvando que a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da Lei nº 13.146/
2015 c.c. artigo 1.782 do Código Civil). Em conformidade com o disposto nos artigos 1.775, § 1º e 1.775-A do Código
Civil, nomeio C.A e C.A para exercerem o múnus da curadoria, em definitivo, mediante compromisso. Como bem
observou a i. Promotora de Justiça, prescindível a prestação de caução, uma vez que revogado dispositivo legal para
tanto. Necessária autorização judicial para venda de bens em nome da requerida, assim como prestação anual de
contas no caso em exame, diante da existência de bens e rendimentos em nome da curatelada (fls. 23/72), o que
deverá ser efetuado pelos curadores em consonância com os termos dos artigos 1.755, do Código Civil, e 84, § 4º,
da Lei nº 13.146/15. Em obediência ao disposto nos artigos 755, § 3°, do Código de Processo Civil, e 9°, inciso III,
do Código Civil, inscreva-se a presente decisão perante o Cartório de Registro Civil, expedindo mandado para tanto
e publique-se na imprensa local e órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na rede mundial de
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por seis meses. Cópia desta sentença, a ser impressa, assinada pelos curadores
nomeados e posteriormente juntada nos autos, por petição, pelo advogado, servirá como termo de compromisso
definitivo, sob as penas da lei. Ciência ao Ministério Público. P.I. (DP) São Paulo, 24 de maio de 2023. K-28/11

28/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026462-71.2017.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026462-71.2017.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à MARISOL LEÃO, Brasileira, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Curso Profitec Ltda, CNPJ: 45.953.080/0002-19. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 10 de setembro de 2024. K-28/11

28/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0033620-67.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO JUDICIAL - Ficam os executados TBSP Viagens e Turismo LTDA (CNPJ
08.194.702/0001-65), Jandira Gabriel (CPF 006.853.678-00), Vandré Dalrri Marcolino dos Santos (CPF
276.418.608-85) e Rafael de Marco Rodrigues (CPF 376.334.538-85), bem como da coproprietária Elizabeth de
Marco Rodrigues (CPF 376.334.548-57), e dos usufruturários Homero Pinto Rodrigues (CPF 060.804.838-07) e
Edith de Marco Rodrigues (CPF 048.293.218-06) intimados do leilão no Proc. 0033620-67.2018.8.26.0100 requerida
por Maria Claudia Cantinho Miccolis Chiavone, Denise Michels Ortiz Krein, Rosely Curvello Malheiros Koury
Jerez e Ivone dos Santos Marques Pierre por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es)
constituído(s) nos autos, por meio deste edital, nos termos do art. 889 do CPC. Leiloeira: Mariangela Bellissimo
Uebara, JUCESP sob nº 893. Início 1ª Leilão: 17/12/24, às 15h00. Término 1º Leilão: 19/12/24 às 15h00. Início
2º Leilão: 19/12/24, às 15h01. Término 2ª Praça: 13/01/25, às 15h00.  Bem - Nua-propriedade de Uma casa
residencial, situada a Rua Jaiminho, nº 36, e seu respectivo terreno, constituído pelo lote nº 23, da quadra “AB”, do
loteamento denominado Vila Progresso, perímetro urbano deste distrito, município e comarca de Guarulhos, medindo
10,00 ms. de frente para a referida rua; 50,00 ms. da frente aos fundos de ambos os lados; e, 10,00 ms. nos fundos,
encerrando a área de 500,00 ms2.; confrontando de um lado com o lote nº 22, de outro com o lote nº 24; e, nos fundos
com o lote nº 12, todos da mesma quadra. Imóvel objeto da matricula 26.309 do 2º CRI de Guarulhos/SP com Inscrição
Municipal sob o nº 083.71.96.0298.00.000. Da Preferência Legal – Os coproprietários do bem tem direito de
preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos
termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o bem será alienado
em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre
o produto da alienação do bem. Ônus – Constam ônus existente sobre a matrícula objeto de leilão. Avaliação
(setembro/2024) – R$935.740,00. Lance mínimo: 60% da avaliação. Pagamento: à vista e parcelado. Comissão:
5% sobre o valor da arrematação. Maiores informações acesse o site: www.destakleiloes.com.br. K-28/11

28/11
5 cm de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: TEMATICA - IMPRESSO
valor total: R$ 150,00

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Temática Empreendimentos E Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 12.347.446/0001-76
NIRE 35224288864

Data: 04 de novembro de 2024.
Local: Sede da empresa Temática.
Horário de início: às 14h horas.

Ao dia 04 de novembro de 2024, reuniram-se os sócios da TEMÁTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, regularmente
constituída e inscrita no CNPJ sob o nº 12.347.446/0001-76, conforme convocação enviada previamente, para discutir
e deliberar sobre os assuntos em pauta. PRESENTES:
Compareceram à reunião os sócios ADRIANA DINIZ CORDEIRO FERREIRA, SUE ELLEN DE PAULA FERREIRA,
PAMELA DE PAULA FERREIRA e SIDNEI FERREIRA JUNIOR representando o percentual total de quotas da
sociedade, conforme o contrato social. Todos os presentes assinaram a lista de presença. Ordem do Dia: 1. Redução
do capital social da empresa no valor de R$7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais). Deliberações:
Dando início à reunião, os sócios administradores, explicara, que, após análise da atual estrutura financeira da
empresa, foi verificada a necessidade de uma adequação no capital social para refletir com mais precisão as necessidades
operacionais e financeiras da sociedade. Foi sugerida a redução do capital social no montante de R$ 7.200.000,00
(sete milhões e duzentos mil reais), que será efetivada mediante a diminuição proporcional das quotas dos sócios.
Após ampla discussão, todos os sócios presentes manifestaram-se favoravelmente à redução do capital social da
empresa, conforme proposta apresentada. CONCLUSÃO: Diante do exposto, os sócios aprovaram, por unanimidade,
a redução do capital social da TEMÁTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para o valor total de: CAPITAL ATUAL
R$ 21.748.000,00 VALOR REDUZIDO R$ 7.200.000,00 NOVO CAPITAL APÓS REDUÇÃO R$14.548.000,00 A
redução será implementada mediante 9ª alteração do contrato social, que deverá ser registrado junto ao órgão
competente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e a presente ata foi lavrada e
assinada por todos os sócios presentes. Mogi das Cruzes, 25 de novembro de 2024. K-28/11

28/11
5 cm de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: TEMATICA - DIGITAL
valor total: R$ 150,00

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Temática Empreendimentos E Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 12.347.446/0001-76
NIRE 35224288864

Data: 04 de novembro de 2024.
Local: Sede da empresa Temática.
Horário de início: às 14h horas.

Ao dia 04 de novembro de 2024, reuniram-se os sócios da TEMÁTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, regularmente
constituída e inscrita no CNPJ sob o nº 12.347.446/0001-76, conforme convocação enviada previamente, para discutir
e deliberar sobre os assuntos em pauta. PRESENTES:
Compareceram à reunião os sócios ADRIANA DINIZ CORDEIRO FERREIRA, SUE ELLEN DE PAULA FERREIRA,
PAMELA DE PAULA FERREIRA e SIDNEI FERREIRA JUNIOR representando o percentual total de quotas da
sociedade, conforme o contrato social. Todos os presentes assinaram a lista de presença. Ordem do Dia: 1. Redução
do capital social da empresa no valor de R$7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais). Deliberações:
Dando início à reunião, os sócios administradores, explicara, que, após análise da atual estrutura financeira da
empresa, foi verificada a necessidade de uma adequação no capital social para refletir com mais precisão as necessidades
operacionais e financeiras da sociedade. Foi sugerida a redução do capital social no montante de R$ 7.200.000,00
(sete milhões e duzentos mil reais), que será efetivada mediante a diminuição proporcional das quotas dos sócios.
Após ampla discussão, todos os sócios presentes manifestaram-se favoravelmente à redução do capital social da
empresa, conforme proposta apresentada. CONCLUSÃO: Diante do exposto, os sócios aprovaram, por unanimidade,
a redução do capital social da TEMÁTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para o valor total de: CAPITAL ATUAL
R$ 21.748.000,00 VALOR REDUZIDO R$ 7.200.000,00 NOVO CAPITAL APÓS REDUÇÃO R$14.548.000,00 A
redução será implementada mediante 9ª alteração do contrato social, que deverá ser registrado junto ao órgão
competente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e a presente ata foi lavrada e
assinada por todos os sócios presentes. Mogi das Cruzes, 25 de novembro de 2024. K-28/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025763-07.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ALEXANDRE SILVA DE ANGELO, CPF 119.582.038-07, que EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS ajuizou 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face da ré SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE 
VEÍCULOS, alegando em síntese que nenhuma diligência foi suficiente para sa�sfazer a dívida executada. Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se edital para que manifeste e requeira as provas cabíveis em 15 dias decorrido o 
prazo do edital, conforme art. 135 do NCPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                  P-28e29/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030432-59.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 19.047.764/0001-60, e CENTRAL 
BUSINESSLTDA., CNPJ 02.007.895/0001-11, que por este Juízo, tramita de um incidente de Cumprimento de 
sentença, ajuizado por Rizia Pereira dos Santos. Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quan�a de R$ 63.800,60, (atualizada até 
setembro de 2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Ficam cientes, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que as executadas, independentemente de penhora ou nova in�mação, 
apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024.                                    P-28e29/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0032725-33.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Valdir Da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, Faz saber que GRUPO PAULISTA 
DEINVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADA a 
executada THALLITA LIMA DO NASCIMENTO, CPF:450.180.248-01, com as advertências e formalidades legais, que foi realizada 
PENHORA de a�vos via sistema Sisbajud no valor total de R$ 3.507,99, conforme fls. 59/72. Expede-se edital para 
conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do 
CPC, arts. 525, §11, e 771, parágrafo único, bem como, arguir eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, § 
3º, CPC), sob pena de levantamento e prosseguimento até sa�sfação total do débito. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024.                               P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000030-93.2023.8.26.0072 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, 
do Foro de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr. Neyton Fantoni Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a TALYA DIAS 
DOS SANTOS, CPF nº 455.969.687-07, que ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE 
ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 5.194,73 (Jan/23) decorrente do inadimplemento das 
mensalidades de julho a setembro de 2018 e multa da biblioteca, previstas no contrato de prestação de serviços 
educacionais de matrícula nº 201530078. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para 
que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias decorrido o prazo do edital, acrescido dos honorários 
advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos à 
execução em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. Bebedouro, 22/11/2024.                                P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000698-61.2023.8.26.0655 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a JOSÉ MEIRA NASCIMENTO, CPF nº 569.263.325-68, que LUCINEIDE SILVA GUIRAO ajuizou Ação de obrigação 
de fazer no sen�do de proceder à alteração do endereço da empresa POMPORTA COLOCAÇÃO DE KIT PORTA 
PRONTAEIRELI perante à JUCESP. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC. Ficando adver�da de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.                                  P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002099-33.2022.8.26.0590 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto Teixeira Santos, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a DMITRY RUBANOV, CPF n.º 231.955.458-02, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MIRANTE ajuizou Ação de 
Execução para recebimento de R$ 3.922,65 (Mar/22), decorrente do inadimplemento das obrigações condominiais 
vencidas de 07/20 a 10/20 da UNIDADE 302 do Condomínio Exequente. Estando o executado em lugar ignorado e não 
sabido, expedese edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, 
acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 30 supra, poderá 
apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Vicente, aos 08 de novembro de 2024.                           P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS Proc. 1002133-39.2021.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara 
Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente, Dr(a).Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da lei, Faz saber a ERIKA 
REGINA DE LIMA BARBOSA MELO, CPF 525.214.782-53, e VALDECIRDE MELO, CPF 105.182.708-66, que MANIR 
QUINTÃ DERGADO ajuizou Ação Reparatória obje�vando a condenação dos réus ao pagamento de danos materiais 
no valor de R$ 20.680,37(mar/21), bem como, danos morais no valor de R$ 15.000,00, e ainda, pelos lucros cessantes 
referentes ao mês que devido a situação da reforma abandonada o AUTOR não pode prosseguir com sua a�vidade, 
deixando de faturar o equivalente a R$ 36.000,00. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que 
contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 08.10.2024.                                                               P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002154-62.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDREA 
ELIZA ESTEVES, CPF 15451007802 e a TRADELLA SERVIÇOS FINANCEIROS E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 34131203000139, 
que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luccas de Castro Comminato, obje�vando 
declarar a nulidade da cláusula contratual, bem como, a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços Financeiros pactuado, 
e ainda, condenar as requeridas em danos materiais com a incidência das penalidades contratuais elencadas, a serem 
devidamente apurados em sede de liquidação da sentença, e ao pagamento de indenização por danos morais em valor não 
inferior a10.000,00. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 
15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor, conforme preceitua o art. 344 do CPC, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 13 de setembro de 2024.                                       P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008516-52.2024.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODOBUS 
VEICULOS MULTIMARCAS LTDA, CNPJ07092618000178, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Transportadora Comercial Tucuruvi Ltda, alegando em síntese: para recebimento de R$ 6.214,63(Jul/24), decorrente do 
inadimplemento dos aluguéis e encargos do imóvel não residencial, da Av.Antonelo da Messina, nº 1.727, Sí�o Piqueri, São 
Paulo – SP, CEP 02318-000. Encontrando-se oréu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito devidamente atualizado 
acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC ou apresente embargos em 15 dias. 
Decorridos os prazos supra, em silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024.                            P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009844-76.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELITE DESIGN DE INTERIORES E MARCENARIA LTDA, CNPJ 30061087000178, que 
LUCIANO INACIO DA SILVA ajuizou Ação de Rescisória obje�vando declarar rescindido o contrato firmado, bem como, 
a condenação da Ré em danos materiais do equivalente a R$ 73.408,23, assim como, a R$13.300,00 referente a 
despesas loca�cias do Autor, com pedido subsidiário para inclusão dos alugueres vincendos em sede de liquidação de 
sentença, e a R$655,22 pelas despesas de energia elétrica de abril/2023 a outubro/2023, e ainda, em R$15.000,00 
por danos morais. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste em 15 dias decorrido o prazo 
do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 30.10.2024.                                    P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009999-06.2018.8.26.0009 A MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia A�emi O�oda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
EDISON DOS SANTOS, CPF 844.601.308-82, e JAQUELINE SILVA, CPF 317.116.868-59, que ALEX SEBODE lhes ajuizou ação pelo 
Procedimento Comum obje�vando a condenação dos requeridos ao pagamento dos alugueres e demais encargos rela�vos ao 
imóvel sito à Av. Vila Ema, 4100, bloco B, apt. 11, Edi�cio Araucária ? Conjunto Residencial Parque das �rvores, São Paulo/SP, 
CEP 03281-001, inadimplidos desde julho de 2018, no valor de R$ 5.459,34 (Out/18). Estando os réus em lugar ignorado, 
expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis, em 15 dias, decorrido o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficam os réus adver�dos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                  P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010811-23.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gen�l de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ROSANGELA LOPES DA SILVA, Brasileira, RG 22.747.416-8, CPF 07258848860, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Seculus Formaturas e Eventos Ltda Me, alegando em síntese: ajuízamento da ação para 
recebimento de R$ 3.528,06 (maio/2022) decorrente do contrato de prestação de serviço nº 2602. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 3 (três) dias pagar o débito, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quanto bastem para o pagamento do valor atualizado acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados 
em 10% conforme art. 827 do CPC, e poderá no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentar embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo 
André, aos 05 de novembro de 2024.                              P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011629-33.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a PAULO LUIS PEREIRA DA SILVA, CPF nº 274.032.668-89, que ANTONIODE LIMA SOUZA ajuizou Ação Monitória para 
recebimento de R$ 22.506,63 (Ago/23), decorrente do não pagamento gerado pela cártula de cheque do Banco Santander, 
agência: 2045, n. do cheque – 000022. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em15 dias 
decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da 
causa. A fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. 
Ficando adver�do deque no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na formada lei. 
São Paulo, aos 18 de novembro de 2024.                       P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012586-14.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do �, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) NOÉ RODRIGUES COSTA, CPF 249.969.788-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de José Macedo, obje�vando a outorga defini�va de transmissão da propriedade do imóvel de matrícula nº 84.313 do 
8º CRI de São Paulo – SP. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2024.                                 P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1018087-47.2023.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível do Foro de Santos da Comarca de Santos, Dr(a). Andrea Aparecida Nogueira Amaral Roman, na forma da lei, 
Faz saber a FERNANDO MARTINS MIGUEL, CPF nº 011.098.758-60, que CAP EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA ME ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 6.694,15 (Jun/23) decorrente do inadimplemento das 
mensalidades dos meses de abril a dezembro de 2022 estabelecidas no contrato de prestação de serviços 
educacionais em favor do filho do Réu, Matheus Fonseca Alves Miguel. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, 
expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos ao 
mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santos, aos 04 de novembro de 2024.                               P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018786-35.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao JOSÉ MILTON DE SOUZA, CPF nº 435.013.974-53 que ALAN EDUARDO DE PAULA e EVERALDO TITARA DOS 
SANTOS ajuizaram Ação de Consignação em Pagamento obje�vando que seja deferido o depósito judicial do valor de 
R$ 102.105,45, correspondente a 70% do valor levantado no processo nº 5013742-96.2019.4.03.6183 e devido ao 
Requerido, em razão do contrato de honorários advoca�cios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para 
que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.                              P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018828-17.2020.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE BERLOFA VILLAVERDE, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a EBS Resolve contrução e Reformas, CNPJ: 23481820000148 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Douglas Francisco Pinto, alegando em síntese: ajuizou Ação Rescisória obje�vando a rescisão do contrato 
celebrado entre as partes, bem como, para que seja condenada a res�tuir ao autor o valor recebido de R$ 34.000,00 
devidamente atualizado, e ainda, no pagamento da multa diária por atraso da obra, prevista na cláusula quarta do adi�vo 
contratual e a ressarcir o autor por todos os gastos que despendeu com moradia por conta do atraso da obra, a ser apurado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2024.   P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032627-37.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) 
JYT COMERCIAL EIRELI, CNPJ 38076571000182, que ROBERTO ANTÔNIO DOS SANTOS ajuizou Ação Rescisória obje�vando a 
ex�nção do contrato firmado por inadimplemento da parte Requerida, condenando-a na res�tuição de R$ 39.000,00 (Set/23), 
bem como, o pagamento de valor a ser arbitrado pelo Juízo, não inferior ao equivalente a 5 salários mínimos, a �tulo de dano 
moral. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 
de outubro de 2024.                                        P-28e29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039006-88.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ERIVANIA SANTOS PEREIRA TRANSPORTES, que EVALDO VIEIRA DA CONCEIÇÃO OLEGARIO 
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 4.343,85 (Maio/23), decorrente da devolução da cártula de cheque 
do Banco HSBC S/A. AG. 0268 C/C. 01350-3, n. do cheque ? 001355 pela alínea 11 e 12 (sem fundo). Estando o réu em 
lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito 
atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, 
poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.        P-28e29/11
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